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ACGRDÃO N9 71

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Processo Classe V - N9 06/81 - Pedido de Registro de Diretórios Munici-

pais do Partido Popular -PP- referente aos municípios de Brasilândi~In~

cência e Rio Negro do Estado de Mato Grosso do Sul.

ACORDAM os Juízes do Trobunal Regional Eleit~

ral do Estado de Mato Grosso do Sul, sem discrepância de votos, acolhe~

do o parecer, em decidir pelo registro dos Diretórios Municipais e pela

anotação das respectivas Comissões Executivas, ressalvando que o Vice -
Secretário e o Vice-Tesoureiro de Inocência, serão considerados como su

plentes dos respectivos ocupantes dos cargos.
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Sala das Sessões, em Campo Grande, 30 de abril

de 1981.
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